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PROJETO DE DEGRETO LEGISLATIVO
cMcíNo 036í2002

DENOMINAVIA PUBLICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Art. 70 - Fica denominada "RUA SfAnSfnO
FRUTUOSO DA SILVA', a rua "N" do Bairro Nova cidade.

Art. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celutar, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se Íizerem necessários.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.
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Câmara Municipal de Congonhas, aos dezessete dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O Sr. Sebastião nasceu em 1937, vindo a falecer em
setembro de 1999.

Aqui constituiu famíÍia com a D. Maria José da Silva.
Nasceram desta união quatro filhos: José Carlos da Silva, Maria de Fátima Silva
Souza, Terezinha Magela da Sitva Rodrigues e Antônio Lúcio da Silva.

Espero contar com o apoio dos nobres Edis, para aprovação
deste projeto.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezessete dias do
mês de outubro de 2002.

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
Vereador
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Congonhas, 30 de outubro de 2.002

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 03612002 - Denomina via pública (Rua Sebastião
Frutuoso da Silva - Nova Cidade)

PARtrCfR

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara
Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros
públicos.

Quanto a iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe
vício de competência.

Este é o meu parecer, smj

&
ADRTANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Antônio CorÍêa, 163 - CeDtro - CongonhaVMG - Tel.r (3l) 3731- 1840 - Siter www.camarâcongoúas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaÍamc@conelt.com.br

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público.
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Congonhas, 06 de novembro de 2.OO2.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 036/2002 - Denomina via pública (Rua
Sebastião Frutuoso da Silva - Nova Cidade).

RELATORIO

Trata-se de P§eto de Decreto Legislativo que denomina via
pública.

Foram observados todos os mandamentos prescritos na
legislação pertinente.

O p§eto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do mesmo.

Esteéomeurelatório.
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cnRrrnÃo 063/2002

Certifico para os devidos fins que a Rua 'N" do Bairro
Nova Cidade, em Congonhas, não recebeu outra nominação ate a
presente datU conforme constam nos arquivos da Câmara
Municipal.

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês

de novembrodo ano dois mil e dois.

MARrA DÀs c#(t*§ ou,, MENDES
Oficial do Legislativo
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Congonhas, 20 de novembro de2.OO2.

Comissáo de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 036/2002 - Denomina via pública (Rua
Sebastião Frutuoso da Silva - Nova Cidade).

W

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que denomina via
pública.

Foram observados todos os mandamentos prescritos na
legislaçáo pertinente.

Sou favorável à aprovação do mesmo.

Estêéomeurelatório.

t/t/r'--
VANDERIGI CUSTODIO MARTIN

Relator
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DECRETO LEGISLATIVO N" 426/2002

DENOMINA VIA PUBLICA

Art. 10 - Fica denominada "RUA SeAaSrÁO
FRUTUOSO DA SILVA', a rua "N" do Baino Nova cidade.

Art.2o - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celular, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete
-{ia's do mês de novembro de dois rnil e dois.

EDUAR RDEIRO MATOSI
idente da Mesa Diretora
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daSecretário da Diretora
Câmara Municipal de Congonhas
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:


